
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade 

 

 

RESOLUÇÃO SEAS Nº 13, DE 13 DE MAIO DE 2019 

 

REGULAMENTA O ATO DECLARATÓRIO DE 

EMBALAGENS E O PLANO DE METAS E 

INVESTIMENTOS ESTABELECIDOS NO SISTEMA DE 

LOGÍSTICA REVERSA DE EMBALAGENS E 

RESÍDUOS DE EMBALAGENS  

 

A Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta dos processos 

administrativos E-07/026/250/2019 e E-07/026/264/2019, 

C/ONSIDERANDO: 

As obrigações estabelecidas na Lei Estadual nº 8.151, de 01 de novembro de 2018, que 

instituiu o Sistema de Logística Reversa de Embalagens e Resíduos de Embalagens no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro; 

O previsto no art. 8º da referida lei, que estabelece que os fabricantes, embaladores e 

importadores de produtos comercializados em embalagens devem prestar informações à 

SEAS através da entrega do Ato Declaratório de Embalagens; 

O previsto no art. 11 da mesma lei, que estabelece que os fabricantes, comerciantes e 

importadores de embalagens ou produtos embalados, assim como os embaladores 

deverão apresentar Plano de Metas e Investimentos; 

A competência da SEAS, como órgão formulador da política ambiental estadual, para 

estabelecer a forma e conteúdo de tais documentos; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Os fabricantes de embalagens, embaladores e importadores de produtos 

comercializados em embalagens deverão apresentar anualmente à SEAS o Ato 

Declaratório de Embalagens (ADE), que conterá informações sobre o quantitativo, em 

peso, de embalagens colocadas no mercado fluminense e o percentual efetivamente 

encaminhado para as indústrias de reciclagem. 

Parágrafo único. Os comerciantes de embalagens ou de produtos embalados não estão 

obrigados a apresentar o ADE. 
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Art. 2º – O ADE deverá ser entregue até o dia 31 de março de cada ano referente às 

informações do ano anterior, a partir do preenchimento do formulário do Anexo IV da 

presente resolução. 

§1º – O ano fiscal de 2019 será considerado o primeiro ciclo de coleta de informações 

sobre embalagens, devendo ser entregue o ADE até o dia 31 de março de 2020. 

§2º – O ADE poderá ser entregue diretamente pela empresa responsável ou por entidade 

expressamente indicada para sua representação, devendo conter os dados 

individualizados de cada uma das empresas representadas. 

Art. 3º – Os fabricantes, comerciantes e importadores de embalagens ou produtos 

embalados, assim como os embaladores, deverão apresentar Plano de Metas e 

Investimentos (PMIn) à SEAS, a partir do preenchimento dos formulários dos Anexos I, 

II e III da presente resolução, cujo conteúdo mínimo será aquele previsto na Lei Estadual 

nº 8.151/2018. 

§1º – O PMIn deverá ser atualizado em frequência não superior a dois anos, cabendo à 

SEAS avaliar o cumprimento dos prazos e compromissos nele estabelecidos. 

§2º – O PMIn poderá ser entregue diretamente pela empresa responsável ou por entidade 

expressamente indicada para sua representação, devendo conter os dados 

individualizados de cada uma das empresas representadas. 

Art. 4º – A SEAS, com base nas informações prestadas nos ADEs, e ouvidas as empresas 

e suas entidades representativas, definirá bienalmente as metas a serem cumpridas pelas 

pessoas jurídicas de direito privado indicadas no caput do art. 1º. 

§1º – Após a divulgação das metas, as empresas terão 180 dias para atualizar seus 

respectivos PMIn, devendo considerar os valores estabelecidos pela SEAS. 

§2º – Independentemente das metas a serem estabelecidas pela SEAS, os 

estabelecimentos comerciais podem desde já disponibilizar local para instalação de 

Pontos de Entrega Voluntária (PEVs). 

§ 3º – Desde que não ocorra beneficiamento ou tratamento dos resíduos, incluindo a 

separação de componentes, trituração, transformação ou lavagem, os PEVs estão 

dispensados do licenciamento ambiental. 

§ 4º – A ação prevista no § 2º poderá ser atingida de forma individual, mediante a 

instalação de PEVs em cada estabelecimento, ou através da atuação conjunta de 

estabelecimentos distantes no máximo 500 metros entre si ou integrantes do mesmo 

centro comercial. 
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Art. 5º – A SEAS estabelecerá plataforma digital para envio do ADE e do PMIn. 

§1º – Enquanto não for criada a plataforma prevista no caput deste artigo, os documentos 

mencionados deverão ser entregues em mídia digital, a ser protocolizada na sede da SEAS 

ou nas Superintendências Regionais do Instituto Estadual do Ambiente (INEA). 

§2º – Os anexos da presente resolução serão disponibilizados em arquivo digital editável, 

no site da SEAS. 

Art. 6º – As infrações à Lei Estadual nº 8.151/2018 e à presente resolução ficam sujeitas 

às sanções previstas na Lei Estadual nº 3.467/2000, em especial àquela estabelecida em 

seu art. 81. 

Art. 7º – Esta Resolução não se aplica às embalagens de produtos agrotóxicos, óleos 

lubrificantes e medicamentos nem aos distribuidores e comerciantes que possuem 

modelos de negócios sem acesso do consumidor final. 

Art. 8º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2019. 

 

 

ANA LÚCIA SANTORO 

Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade 


